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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 10 de março de 2022 

para: Jeppe TRANHOLM-MIKKELSEN, Secretário-Geral do Conselho da 
União Europeia 

n.° doc. Com.: C(2022) 631 final 

Assunto: ANEXO do REGULAMENTO DELEGADO (UE) .../... DA COMISSÃO 
que altera o Regulamento Delegado (UE) 2021/2139 no respeitante às 
atividades económicas em determinados setores energéticos e o 
Regulamento Delegado (UE) 2021/2178 no respeitante à divulgação 
pública específica relativa a essas atividades económicas 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento C(2022) 631 final. 
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ANNEX 3 

 

ANEXO 

do 

REGULAMENTO DELEGADO (UE) .../... DA COMISSÃO 

que altera o Regulamento Delegado (UE) 2021/2139 no respeitante às atividades 

económicas em determinados setores energéticos e o Regulamento Delegado (UE) 

2021/2178 no respeitante à divulgação pública específica relativa a essas atividades 

económicas 
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ANEXO III 

«ANEXO XII 

Modelos normalizados para a divulgação a que se refere o artigo 8.º, n.os 6 e 7 

As informações referidas no artigo 8.º, n.os 6 e 7, devem ser apresentadas do seguinte modo, 

para cada indicador-chave de desempenho (ICD) aplicável.  

Modelo 1 Atividades relacionadas com a energia nuclear e o gás fóssil 

Linha Atividades relacionadas com a energia nuclear 

1. A empresa realiza, financia ou tem exposições perante 

atividades de investigação, desenvolvimento, demonstração 

e implantação de instalações inovadoras de produção de 

eletricidade que produzem energia a partir de processos 

nucleares com um mínimo de resíduos do ciclo do 

combustível. 

SIM/NÃO 

2. A empresa realiza, financia ou tem exposições perante a 

construção e o funcionamento seguro de novas instalações 

nucleares destinadas a produzir eletricidade ou calor 

industrial, incluindo para fins de aquecimento urbano ou 

processos industriais, como a produção de hidrogénio, bem 

como para a melhoria da sua segurança, utilizando as 

melhores tecnologias disponíveis. 

SIM/NÃO 

3. A empresa realiza, financia ou tem exposições perante o 

funcionamento seguro de instalações nucleares existentes 

que produzem eletricidade ou calor industrial, incluindo 

para fins de aquecimento urbano ou processos industriais, 

como a produção de hidrogénio a partir de energia nuclear, 

bem como a melhoria da sua segurança. 

SIM/NÃO 

 Atividades relacionadas com o gás fóssil 

4. A empresa realiza, financia ou tem exposições perante a 

construção ou exploração de instalações de produção de 

eletricidade que produzem eletricidade a partir de 

combustíveis fósseis gasosos. 

SIM/NÃO 

5. A empresa realiza, financia ou tem exposições perante a 

construção, renovação ou exploração de instalações de 

produção combinada de calor/frio e eletricidade que 

utilizam combustíveis fósseis gasosos. 

SIM/NÃO 

6. A empresa realiza, financia ou tem exposições perante a 

construção, renovação ou exploração de instalações de 

produção de calor que produzem calor/frio a partir de 

combustíveis fósseis gasosos. 

SIM/NÃO 
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Modelo 2 Atividades económicas alinhadas pela taxonomia (denominador) 

Linha Atividades 

económicas 

Montante e proporção (a informação deve ser 

apresentada em montantes monetários e em 

percentagens)  

 

MAC + AAC Mitigação das 

alterações 

climáticas 

(MAC) 

Adaptação às 

alterações 

climáticas (AAC) 

Montante % Montante % Montante % 

1. Montante e proporção 

da atividade económica 

alinhada pela 

taxonomia a que se 

refere a secção 4.26 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no 

denominador do ICD 

aplicável  

   

2. Montante e proporção 

da atividade económica 

alinhada pela 

taxonomia a que se 

refere a secção 4.27 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no 

denominador do ICD 

aplicável 

   

3. Montante e proporção 

da atividade económica 

alinhada pela 

taxonomia a que se 

refere a secção 4.28 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no 

denominador do ICD 

aplicável 

   

4. Montante e proporção 

da atividade económica 

alinhada pela 

taxonomia a que se 
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refere a secção 4.29 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no 

denominador do ICD 

aplicável  

5. Montante e proporção 

da atividade económica 

alinhada pela 

taxonomia a que se 

refere a secção 4.30 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no 

denominador do ICD 

aplicável 

   

6. Montante e proporção 

da atividade económica 

alinhada pela 

taxonomia a que se 

refere a secção 4.31 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no 

denominador do ICD 

aplicável 

   

7. Montante e 

proporção de outras 

atividades 

económicas alinhadas 

pela taxonomia não 

referidas nas linhas 1 

a 6 supra no 

denominador do ICD 

aplicável 

   

8. ICD total aplicável     
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Modelo 3 Atividades económicas alinhadas pela taxonomia (numerador) 

Linha Atividades económicas Montante e proporção (a informação deve ser 

apresentada em montantes monetários e em 

percentagens) 

(MAC + AAC) Atenuação 

das alterações 

climáticas 

Adaptação às 

alterações 

climáticas 

Montante % Montante % Montante % 

1. Montante e proporção da 

atividade económica 

alinhada pela taxonomia a 

que se refere a secção 4.26 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no numerador do 

ICD aplicável  

   

2. Montante e proporção da 

atividade económica 

alinhada pela taxonomia a 

que se refere a secção 4.27 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no numerador do 

ICD aplicável 

   

3. Montante e proporção da 

atividade económica 

alinhada pela taxonomia a 

que se refere a secção 4.28 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no numerador do 

ICD aplicável 

   

4. Montante e proporção da 

atividade económica 

alinhada pela taxonomia a 

que se refere a secção 4.29 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no numerador do 

ICD aplicável  

   

5. Montante e proporção da 

atividade económica 

alinhada pela taxonomia a 
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que se refere a secção 4.30 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no numerador do 

ICD aplicável 

6. Montante e proporção da 

atividade económica 

alinhada pela taxonomia a 

que se refere a secção 4.31 

dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no numerador do 

ICD aplicável 

   

7. Montante e proporção de 

outras atividades 

económicas alinhadas pela 

taxonomia não referidas 

nas linhas 1 a 6 supra no 

numerador do ICD 

aplicável 

   

8. Montante e proporção 

total das atividades 

económicas alinhadas pela 

taxonomia no numerador 

do ICD aplicável 

 100 %   

 

Modelo 4 Atividades económicas elegíveis para taxonomia mas não alinhadas pela taxonomia 

Linha Atividades económicas Proporção (a informação deve ser apresentada 

em montantes monetários e em percentagens) 

(MAC + 

AAC) 

Atenuação 

das alterações 

climáticas 

Adaptação às 

alterações 

climáticas 

Montante % Montante % Montante % 

1. Montante e proporção da 

atividade económica elegível 

para taxonomia mas não alinhada 

pela taxonomia a que se refere a 

secção 4.26 dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no denominador do 

ICD aplicável  
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2. Montante e proporção da 

atividade económica elegível 

para taxonomia mas não alinhada 

pela taxonomia a que se refere a 

secção 4.27 dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no denominador do 

ICD aplicável 

   

3. Montante e proporção da 

atividade económica elegível 

para taxonomia mas não alinhada 

pela taxonomia a que se refere a 

secção 4.28 dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no denominador do 

ICD aplicável 

   

4. Montante e proporção da 

atividade económica elegível 

para taxonomia mas não alinhada 

pela taxonomia a que se refere a 

secção 4.29 dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no denominador do 

ICD aplicável  

   

5. Montante e proporção da 

atividade económica elegível 

para taxonomia mas não alinhada 

pela taxonomia a que se refere a 

secção 4.30 dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no denominador do 

ICD aplicável 

   

6. Montante e proporção da 

atividade económica elegível 

para taxonomia mas não alinhada 

pela taxonomia a que se refere a 

secção 4.31 dos anexos I e II do 

Regulamento Delegado 

2021/2139 no denominador do 

ICD aplicável 

   

7. Montante e proporção de 

outras atividades económicas 

elegíveis para taxonomia mas 

não alinhadas pela taxonomia 

não referidas nas linhas 1 a 6 
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supra no denominador do ICD 

aplicável 

8. Montante e proporção total das 

atividades económicas elegíveis 

para taxonomia mas não 

alinhadas pela taxonomia no 

denominador do ICD aplicável 

   

 

Modelo 5 Atividades económicas não elegíveis para taxonomia 

Linha Atividades económicas Montante Percentagem 

 

1. Montante e proporção da atividade económica a que se 

refere a linha 1 do modelo 1 que é inelegível para 

taxonomia em conformidade com a secção 4.26 dos 

anexos I e II do Regulamento Delegado 2021/2139 no 

denominador do ICD aplicável 

  

2. Montante e proporção da atividade económica a que se 

refere a linha 2 do modelo 1 que é inelegível para 

taxonomia em conformidade com a secção 4.27 dos 

anexos I e II do Regulamento Delegado 2021/2139 no 

denominador do ICD aplicável 

  

3. Montante e proporção da atividade económica a que se 

refere a linha 3 do modelo 1 que é inelegível para 

taxonomia em conformidade com a secção 4.28 dos 

anexos I e II do Regulamento Delegado 2021/2139 no 

denominador do ICD aplicável 

  

4. Montante e proporção da atividade económica a que se 

refere a linha 4 do modelo 1 que é inelegível para 

taxonomia em conformidade com a secção 4.29 dos 

anexos I e II do Regulamento Delegado 2021/2139 no 

denominador do ICD aplicável 

  

5. Montante e proporção da atividade económica a que se 

refere a linha 5 do modelo 1 que é inelegível para 

taxonomia em conformidade com a secção 4.30 dos 

anexos I e II do Regulamento Delegado 2021/2139 no 

denominador do ICD aplicável 

  

6. Montante e proporção da atividade económica a que se 

refere a linha 6 do modelo 1 que é inelegível para 

taxonomia em conformidade com a secção 4.31 dos 

anexos I e II do Regulamento Delegado 2021/2139 no 

denominador do ICD aplicável 
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7. Montante e proporção de outras atividades 

económicas não elegíveis para taxonomia não 

referidas nas linhas 1 a 6 supra no denominador do 

ICD aplicável 

  

8. Montante e proporção total de outras atividades 

económicas não elegíveis para taxonomia no 

denominador do ICD aplicável 
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